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RESUMO: A ascensão vertiginosa das redes sociais nas últimas décadas reconfigurou 

fundamentalmente as dinâmicas de comunicação e interação social, transformando-as em palco 

para a manifestação do pensamento e a livre circulação de ideias. Contudo, a facilidade de 

disseminação de informações, opiniões e conteúdos nas redes sociais, muitas vezes sem filtros 

prévios, levanta complexas questões sobre a coexistência desse direito com outros valores e 

garantias constitucionais, como a proteção da honra, da imagem, da privacidade e, em última 

instância, a própria estabilidade democrática. INTRODUÇÃO: No cenário democrático e no 

panorama digital, a liberdade de expressão, é um dos pilares irrefutáveis, pela ética, o fato de 

se tratar de direito fundamental assegurado pela Constituição Federal de 1988. Não obstante, 

cresce a tensão entre a garantia constitucional e a necessidade de coibir abusos ilícitos, 

atentatórios aos direitos públicos e privados, gerando riscos institucionais sérios para o bem-

estar coletivo. OBJETIVO: Analisar como a Constituição Federal de 1988 e a jurisprudência 

do Supremo Tribunal Federal (STF) impõem limites à liberdade de expressão nas redes sociais, 

considerando a tensão entre esse direito fundamental e a necessidade de coibir abusos no 

ambiente digital contra o regime democrático de direito. MÉTODO: A presente pesquisa adota 

uma abordagem qualitativa, de natureza mista, exploratória e descritiva, com o propósito de 

compreender os impactos da liberdade de expressão e seu uso conforme os limites legais 

estabelecidos, bem como de uma análise empírica de julgados do STF, com o método 

jurimétrico. RESULTADOS ESPERADOS: Espera-se avaliar de modo crítico os abusos da 

liberdade de expressão nas redes sociais, como a disseminação de fake news, discursos de ódio 

e a incitação à violência, têm impactos diretos e prejudiciais na vida dos indivíduos e na 

estabilidade das instituições democráticas brasileira. CONSIDERAÇÕES FINAIS: Novas 

políticas públicas precisam ser mais eficazes, aprimorar a prática forense e gerar maior 

segurança jurídica e neste momento, o papel do Supremo Tribunal Federal sido fundamental 

tanto como guardião da Constituição quanto para coibir abusos atentatórios a democracia 

estabelecida. Daí a importância de fazer uma análise empírica dos principais critérios e de suas 

decisões. 
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